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DADOS DO REQUISITANTE

1.NOME COMPLETO: Diego Pereira Santos

2.CPF:  059.418.895-42 3.MATRÍCULA: 

4.CARGO/FUNÇÃO: Gestor(a) de Contratos 5.SETOR/GABINETE: GABINETE DO VEREADOR
MANOEL PORFÍRIO

6.CELULAR: 7.E-MAIL: manoel.porfirio@itabuna.ba.leg.br

DADOS DO INSTRUMENTO

8.TIPO:  CONTRATO

9.NÚMERO DO CONTRATO: 03/2025

10.DATA DE ASSINATURA: 12/02/2025

11.DATA FIM DA VIGÊNCIA: 11/02/2026

12.OBJETO DO CONTRATO: Ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública.

DADOS DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.TIPO DE ALTERAÇÃO:  RENOVAÇÃO COM REEQUILIBRIO

OUTROS: 

14.NARRAÇÃO DOS FATOS QUE JUSTIFICAM A ALTERAÇÃO: Descrito na RAP.

15.INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003-2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108-2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA - BA, E A PESSOA JURÍDICA NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM O FITO 
DE ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA –BA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural Professor 
Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. MANOEL CARLOS 
DE JESUS PORFÍRIO, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade n° 11.414.290-47, expedida pela 
Secretaria de SSP-SP e do CPF/MF n° 016.914.075-00, residente e domiciliado na rua Epitáfio Pessoa, 199, Bairro Sarinha 
Alcântara, Itabuna - BA. CEP: 45.608.080. 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001 95, 
situada Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, PN - CEP: 83005-010, Telefone: (41) 3778 1830, 
email: contato@bancodeprecos.com.br, representada neste ato por meio de seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, resultante da Inexigibilidade de Licitação 
003/2025, instruído no Processo Administrativo 108/2025, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, com o fito de atender 
demanda da Câmara Municipal de Itabuna –BA, conforme especificações constantes no Termo de Referência apenso 
ao processo de Inexigibilidade nº 003/2025. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência;  

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta  

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1  A ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de 
busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

2.2 Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

2.2.1 Banco de dados com mais de 200 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 
(homologados e/ou adjudicadas); 

2.2.2 Atualização diária do banco de dados; 
2.2.3 Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 
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2.2.4 Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
2.2.5 Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
2.2.6 Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes: 
2.2.7 Preços de sites de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta. 
2.2.8 Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, 

MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
2.2.9 Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, Ceasa, Conab, Tabela CMED - Câmara de regulação de Mercado de Medicamentos e Preços 
BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 

2.2.10 Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão, itens 
sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de 
fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos 10 anos); 

2.2.11 Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
2.2.12 Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado; 
2.2.13 Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema; 
2.2.14 Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos 

estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço 
máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do 
logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE 
que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

2.2.15 Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 
conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

2.2.16 Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 
2.2.17 Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário 

digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 
2.2.18 Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo 1º, 

inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos i e ii;" 

2.2.19 Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
2.2.20 Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
2.2.21 Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
2.2.22 Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
2.2.23 Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos 

fornecedores; 
2.2.24 Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
2.2.25 Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
2.2.26 Cotação com vários itens - lote; 
2.2.27 Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
2.2.28 Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
2.2.29 Seleção de preços manualmente; 
2.2.30 Histórico de vendas do fornecedor; 
2.2.31 Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
2.2.32 Pesquisa inteligente; 
2.2.33 Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
2.2.34 Exportação de documentos em planilha Excel; 
2.2.35 Seleção de preços comparativos; 
2.2.36 Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 
2.2.37 Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente 

editável; 
2.2.38 Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 
2.2.39 Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta-

feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 
2.2.40 Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do 

"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 
 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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3.1.1  A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período 

de 12 (doze) meses, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima 

delineados. 

4 DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 9.177,43 (nove mil cento e setenta e sete reais e quarenta 

e três centavos), devendo a despesa correr à conta dos recursos orçamentários empenhados para este objeto. 

4.2 Os itens e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 

DETALHAMENTO DA DEMANDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1. Contratação de assinatura anual 

de acesso à ferramenta de 

pesquisas de preços praticados 

pela Administração Pública, com 

sistema de pesquisas baseado na 

Instrução Normativa nº 65/2021. 

Licença 1 ano 01 9.177,43 9.177,43 

 

4.3   Considerando o processo administrativo ser realizado por meio de Inexigibilidade de contratação, a elaboração de 

estudo técnico preliminar foi dispensada, nos termos inciso III do art. 9º da Instrução Normativa Nº 002 de 15 de março 

de 2024, da CMVI.  

5 DOS LOCAIS E DOS PRAZOS  

5.1   A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período de 12 

(doze) meses, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados. 

5.2 O prazo de execução será até o fim da vigência deste contrato. 

 
6 DOS CRITÉRIOS DE REEQUILÍBRIO  

6.1   O presente contrato poderá ser reajustado, desde que haja ultrapassado período superior a 12 (doze) meses desde a 
data limite para apresentação da proposta.  

6.2   O contrato será reajustado com base no IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses anteriores à manifestação 
de interesse por parte da contratada.  

 

7 DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da CMVI. 

7.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Projeto / Atividade: Programa Atividade: 01.031.0012.001 CAMV – Gestão e Manutenção dos Serviços Técnicos 
Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.15.00 (locação de Software) 

 Fonte de Recurso: 15000000-Recursos não Vinculados de Impostos 
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8 DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO.  

8.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

8.2 Início da execução do objeto: até 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato; 

 

9 DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÕES E DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 O contrato terá vigência de 12(doze) meses a contar da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

9.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10 DA GARANTIA  

10.1  Não há exigência de garantia do serviço tendo em vista a natureza deste. 

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1  Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, visto as características do 
objeto a ser contratado. 

 

12 DOS ENCARGOS DAS PARTES  

12.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

12.2 A CONTRATADA deve: 
12.2.1 Utilizar sempre as melhores técnicas, materiais e equipamentos adequados para execução do objeto; 

12.2.2 Obter junto à contratante todas e quaisquer informações necessárias à boa execução do objeto; 

12.2.3 Manter sempre atualizados seus dados para efeito de localização pela contratante, tais como: endereços, 
telefones, e-mails, etc; 

12.2.4 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

12.2.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

12.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

12.2.7 Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 

12.2.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

12.2.9 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da contratante, caso 
necessário. 

12.2.10 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 
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12.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

12.3.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.3.2 A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

12.3.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato. 

12.4 A CONTRATANTE deve: 

12.4.1 Expedir a Ordem de Serviço; 

12.4.2 Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil;  
12.4.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

12.4.4 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 
pelo recebimento; 

12.4.5 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

12.4.6 Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

13 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A execução do contrato deverá ser gerida, acompanhada e fiscalizada pelos gestor e fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma da Instrução Normativa nº 007 de 2024 e do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021.  
13.2 Os servidores designados pela Administração para gestor e fiscal do Contrato são aqueles contidos em Portaria 

publicada no Diário Oficial . 
13.3  Os servidores designados como gestor e fiscal do contrato deverão realizar o acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, mediante notificação, sempre que necessário, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas. 

13.4  O fiscal e/ou gestor designado poderão ser substituídos pelo Presidente a qualquer tempo, devendo a Administração 
comunicar o fato ao preposto da Contratada. 

14 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

14.2  O contrato poderá ser extinto: 
14.2.1 .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.2.2 .caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

15 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15.1  O presente contrato fundamenta-se no Art. 74, inciso I, combinado com o parágrafo terceiro da Lei Federal 14.133/21 
e vincula - se ao Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, constante do Processo Administrativo 108/2025, bem como 
à proposta da CONTRATADA e ao Termo de Referência apenso ao processo. 

16  DO RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

16.1    O Contratado deverá emitir documento fiscal conforme legislação vigente, observando: 
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16.1.1 O imposto de renda a ser retido, quando obrigatório, deverá ser destacado no corpo do documento fiscal, 
considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, 
§1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023. 

16.1.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 
não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente no documento fiscal, de acordo com o artigo 
1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1.234. 

16.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação para 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

16.2   Recebimento do Objeto/Serviço: 
16.2.1 O serviço/objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, pelo servidor 

designado, contados a partir do protocolo do documento fiscal com a comprovação da efetiva execução do 
objeto.  

16.2.2 Para efeito de recebimento provisório, o servidor designado irá verificar a compatibilidade entre as 
descrições e quantidades contidas no documento fiscal e o que está efetivamente sendo recebido/prestado. 

16.2.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório: 
16.2.3.1 Em caso de materiais para estoque, com a juntada aos autos do Boletim de Recebimento de 

Material pelo Almoxarifado; 
16.2.3.2  Em caso de materiais para uso imediato ou serviços, com o ateste, mediante despacho, do servidor 

designado, confirmando o recebimento do objeto contido no corpo do documento fiscal. 
16.2.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, 

pelo fiscal e gestor de contratos ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 
exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante 
emissão do Atestado de Recebimento Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos:  
16.2.4.1  Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela Contratada e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
16.2.4.2  O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada. 
16.2.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto/serviço, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para 
emissão de documento fiscal relativa apenas à parcela incontroversa da execução do objeto. 

16.2.6 O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial da Contratada, devendo ser 
reparado/corrigido, sob pena da possível instauração de processo para apuração de responsabilidade. 

16.2.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto executado, nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16.2.8 Não será realizado o recebimento definitivo do objeto/serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências apontadas. 

16.2.9 Fica suspensa a contagem dos prazos para recebimento provisório ou definitivo do objeto/serviço 
durante o tempo necessário para saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

16.3 Liquidação 

16.3.1 Realizado o recebimento definitivo do objeto, a liquidação ocorrerá no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período. 

16.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 

16.3.3 A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para 
verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 

16.3.4 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que promova o saneamento ou preste esclarecimentos. 

16.3.5 Fica suspensa a contagem do prazo para liquidação da despesa durante o tempo necessário para 
saneamento das pendências identificadas e comunicadas à contratada. 

16.4  Pagamento  
16.4.1 O  pagamento será efetuado em até 2 (dois) dias úteis dias contados da liquidação da despesa. 

17 DAS SANÇÕES 

17.1    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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17.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
17.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
17.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
17.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.2.4 Multa 
17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
17.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
17.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
17.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
17.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
17.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 

17.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022.  
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18  DOS CASOS OMISSOS, DA DIVULGAÇÃO E FORO 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.2  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

18.3  Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna – BA  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 Itabuna - BA, em 12 de Fevereiro de 2025  

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO   RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
PRESIDENTE  REPRESENTANTE  

CONTRATANTE  CONTRATADA 
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Ofício 002/2026 

A  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

A/C Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

Assunto: Manifestação de Interesse em prorrogação do CA 003/2025.  

Prezado Sr. Rudimar Barbosa dos Reis 

A Câmara Municipal de Itabuna-BA, neste ato representada por seu Gestor de contratos; 

CONSIDERANDO o fim da vigência do Contrato Administrativo nº 003/2025 no dia 12 de janeiro 

de 2025; 

CONSIDERANDO o intuito de não ocorrência de solução de continuidade do serviço;  

Questiono a Rudimar Barbosa dos Reis, sobre o interesse em prorrogar, pelo prazo de 12 (doze) 

meses o CA 003/2025. 

Ciente da compreensão por parte da empresa, aguardamos breve manifestação sobre o aceite.  

 

Itabuna - BA, 12 de janeiro de 2025. 

 

 

DIEGO PEREIRA SANTOS  
Gestor de Contratos 
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Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 
 
falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba – PR 
 
negociospublicos.com.br 

 
 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 002/2026 

 

MANIFESTO DE RENOVAÇÃO 

 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001 95, IE 
90547068 01, estabelecida à Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado 
do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.086.763-5 e do CPF nº 574.460.249-68, DECLARA, o interesse na renovação do 
contrato nº 003/2025 firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, resguardado direito de reajuste. 
 

 
 
 
Vigência da Prorrogação: 12 (doze) meses; 
 
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias; 
 
 
 
 
 
 
 

São José dos Pinhais, 12 de janeiro de 2026. 

 

_____________________________________________ 
Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 
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PRESIDÊNCIA 

(73) 2103-2101 

presidencia@itabuna.ba.leg.br  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

 

 
Avenida Aziz Maron, S/N, 1º Andar 

Bairro Góes Calmon, Itabuna-BA, CEP: 45.605-412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Tel.: (73) 2103–2100/2116 – CNPJ: 13.235.726/0001-55 
Site: https://itabuna.ba.leg.br/ 

Instagram: @camaradeitabuna 

 
PORTARIA Nº 077, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera a Portaria nº 017, de fevereiro de 

2025, que designou Gestor e Fiscais de 

Contratos firmados pela Câmara 

Municipal de Itabuna, na forma que 

indica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, em especial as previstas no Art. 28, II e XIX, da Lei Orgânica 

Municipal e Art. 22, inciso II, alínea ‘a’, c/c Art. 23. da Resolução 016, de 1990 – Regimento Interno 

da Câmara, resolve: 

Art. 1º O Art. 1º da Portaria nº 017, de 13 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 1º ................................................................................................................... 

I – Diego Pereira Santos, portador da matrícula nº 002195 – Gestor de Contratos; 

II - Itana Paulina Aboboreira Santos, portadora da matrícula nº 002194 – Fiscal Técnico; 

III - Ivan Ornelas Campos, portador da matrícula n° 000654 – Fiscal Administrativo;” (NR) 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

ao dia 2 de dezembro de 2025. 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 
Presidente 

 

Assinado digitalmente por 
MANOEL CARLOS DE 
JESUS 
PORFIRIO:01691407500
Foxit PDF Editor Versão: 
2024.2.3

MANOEL CARLOS 
DE JESUS 

PORFIRIO:016914
07500
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 13.235.726/0001-55 

 
REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
DATA: 20 de janeiro de 2026 

REQUISITANTE: Gestor de contratos 

 

OBJETO: 
Requerimento de abertura de Processo Administrativo para prorrogação por 12 (doze) meses e reajuste de 4,26% 
do Contrato Administrativo nº 003/2025. 

JUSTIFICATIVA: 
 

Na qualidade de Gestor de Contratos e no uso de minhas atribuições legais e regulamentares, especialmente 
aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na Instrução Normativa nº 007/2024 desta Casa 
Legislativa, vem, respeitosamente, requerer a abertura de processo administrativo, com a finalidade de promover 
a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste do valor contratual no 
percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), referente ao Contrato Administrativo nº 003/2025, 
celebrado com a empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, cujo objeto consiste no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

A prorrogação pretendida encontra respaldo no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de 
contrato de prestação de serviços de natureza contínua, indispensável ao regular funcionamento das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Itabuna, notadamente no apoio técnico às fases internas dos 
procedimentos de contratação pública. 

Registra-se que o contrato vem sendo executado de forma satisfatória, sem apontamentos de 
inadimplemento, com pleno atendimento às exigências contratuais e às necessidades da Administração, 
circunstância que evidencia a conveniência e a oportunidade administrativa da prorrogação, evitando-se a 
descontinuidade do serviço e os custos operacionais e administrativos decorrentes da instauração de novo 
procedimento de contratação. 

O reajuste solicitado encontra fundamento na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 003/2025, bem 
como no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a recomposição do valor contratual após 
o transcurso do período mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta. 

O índice aplicado é o IPCA/IBGE, conforme pactuado contratualmente, tendo sido apurado, para o período 
de janeiro de 2025 a dezembro de 2025, o percentual acumulado de 4,26438%, conforme cálculo emitido pela 
Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil, resultando no reajuste de 4,26%, percentual tecnicamente 
adequado, objetivo e compatível com a variação inflacionária do período. 

A prorrogação da vigência contratual, aliada à aplicação do reajuste estritamente limitado à recomposição 
inflacionária, revela-se técnica, jurídica e economicamente vantajosa para a Câmara Municipal de Itabuna, 
atendendo plenamente ao interesse público e aos princípios que regem a Administração Pública, em especial os da 
legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e motivação dos atos 
administrativos. 

O objeto contratado é essencial e estratégico para o regular desenvolvimento das atividades administrativas 
e finalísticas do Poder Legislativo, sobretudo no que concerne à adequada instrução dos processos de contratação, 
à formação de preços estimados, ao atendimento às exigências dos órgãos de controle e à observância das normas 
da Lei nº 14.133/2021 e das Instruções Normativas aplicáveis. A interrupção do serviço implicaria prejuízos 
operacionais relevantes, com reflexos diretos na eficiência e na segurança jurídica dos procedimentos 
administrativos. 

Ressalta-se que a contratada vem executando o objeto de forma satisfatória, contínua e sem registros de 
inadimplemento, cumprindo integralmente as obrigações assumidas, o que demonstra a adequação técnica da 
solução atualmente adotada. A manutenção do vínculo contratual, portanto, reduz riscos administrativos, 
operacionais e jurídicos, preservando a curva de aprendizagem já consolidada e a integração do sistema às rotinas 
internas da Câmara. 

Sob o aspecto econômico, o reajuste pretendido limita-se exclusivamente à recomposição do poder aquisitivo 
da moeda, calculado com base no IPCA/IBGE, índice oficialmente pactuado no instrumento contratual, não 
representando aumento real do custo do serviço. Tal medida assegura o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, conforme preceitua a legislação vigente, ao mesmo tempo em que mantém o valor contratado Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 330038003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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compatível com os preços praticados no mercado. 
Diante de todo o exposto e devidamente demonstrados o interesse público, a vantajosidade administrativa, 

a regular execução contratual e a previsão legal e contratual, REQUER-SE: 
a) A abertura de Processo Administrativo – RAP, para análise e formalização da prorrogação do Contrato 

Administrativo nº 003/2025 pelo prazo de 12 (doze) meses; 
b) A aplicação do reajuste contratual no percentual de 4,26%, com base no IPCA/IBGE acumulado, conforme 

previsão contratual e legislação vigente; 
c) O encaminhamento dos autos aos setores competentes (Contabilidade e Assessoria Jurídica), para emissão 

das manifestações técnicas e jurídicas necessárias; 
d) Ao final, sendo atendidos os requisitos legais, a formalização do competente Termo Aditivo ou 

Apostilamento, conforme o caso. 
RESPONSÁVEL: 
 

 
  

Diego Pereira Santos 
Gestor de Contratos 
Portaria n°.077/2025 

 

 

Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2100 / (73) 2103-2116 

Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 16



Autenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / i t a b u n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330038003200350033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Diego Pereira Santos em 22/01/2026 14:01 

Checksum: B570B064CFE8367C5400F0BE47E501D8FB82356CA83098F1310170E1DDED1400

fls. 17



NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78  
9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

 

 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 

da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 4.086.763-5, inscrito no CPF sob nº 574.460.249-68, residente e 

domiciliado em, Curitiba-PR; e  

 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da 

Cédula de Identidade Civil RG sob nº 4.418.244-0, inscrito no CPF sob nº 815.706.009-53, residente e 

domiciliado em Curitiba-PR, e  

 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado sob 

o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, portador da cédula de 

identidade civil RG 4078963081 – II/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado em Curitiba/PR, 

sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de  

 

 

 

“NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, estabelecida 

na Rua Izabel a Redentora, 2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 

Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasílio Vicente de 

Castro, 111 – Salas 1004, 10º Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 

81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 

412.056.231-78, em 04/01/2006,  

 

 

RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de 

acordo com as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O Sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS se retira da sociedade e vende e 

transfere  3.000 (três mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 

3.000,00 (três mil reais), neste ato em moeda corrente do país, dando plena e rasa quitação destas quotas 

para NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 58.449.720/0001-19, situada na cidade de 

Curitiba, no Estado do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA 
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901;ANDAR 09;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, CEP: 81200-526, registrada na 

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213080099, representado por seu administrador, RUDIMAR 

BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 

14/07/1966, natural de Santa Maria/RS, empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, com RG nº 

4.086.763-5 SSP/PR, CNH nº 00383105436 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob nº 574.460.249-68. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O Sócio RUIMAR BARBOZA DOS REIS se retira da sociedade e vende e transfere  

1.000 (um mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 1.000,00 

(um mil reais), neste ato em moeda corrente do país, dando plena e rasa quitação destas quotas para RBG 

PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 58.956.271/0001-03, situada na cidade de Curitiba, no 

Estado do Paraná, na  Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro 111 – Sala 901 Andar 09 Cond. Eurobusiness 

CD CMRL – Bairro Campo Comprido – CEP 81.200- 526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o 

NIRE 41213154165, representado por seu administrador, RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, natural 

de Santiago/RS, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 17/01/1970, empresário, 

portador do RG n°. 4.418.244-0, expedida pelo SSP do estado do Paraná, e CPF n° 815.706.009-53, 

residente e domiciliado em Curitiba-PR. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O Sócio RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST se retira da 

sociedade e vende e transfere  1.000 (um mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 

a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), neste ato em moeda corrente do país, dando plena e rasa 

quitação destas quotas para NPRS HOLDING PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF no 58.874.821/0001-37, situada na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na  Rua Prof. Pedro 

Viriato Parigot de Souza 122, apartamento 702, Bairro Campina do Siqueira, na cidade de Curitiba, estado do 

Paraná, CEP 80.740-050, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41213137325, representado 

por seu administrador, RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de São 

Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 

portador do RG n°. 4078963081, expedida pelo SSP do Rio Grande do Sul, e CPF n° 993.487.210-20, 

residente e domiciliado em Curitiba/PR. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da Sociedade caberá a RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, 

casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 14/07/1966, natural de Santa Maria/RS, 
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empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, com RG nº 4.086.763-5 SSP/PR, CNH nº 00383105436 

DETRAN/PR e inscrito no CPF sob nº 574.460.249-68, autorizado ao uso do nome empresarial 

individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo 

ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.  

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade passa a ter por objeto social as atividades de desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador sob encomenda, assessoria em software, programas de 

informática e consultoria em tecnologia da informação. 

 

CLÁUSULA SEXTA. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos administradores por assinatura 

individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Os sócios, de comum acordo, resolvem excluir da CLÁUSULA NONA até a 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA do Contrato Social vigente, com o objetivo de simplificar e otimizar a 

estrutura contratual da sociedade. As referidas cláusulas são consideradas, a partir desta data, sem efeito, 

ficando o contrato social ajustado na forma das disposições remanescentes. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

 

 

CLÁUSULA NONA. À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social primitivo, com a 

seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 

 

NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 58.449.720/0001-19, situada na cidade de Curitiba, 

no Estado do Paraná, na RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, nº 111, SALA 901;ANDAR 

09;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO, CEP: 81200-526, registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE: 41213080099, representado por seu administrador, RUDIMAR BARBOSA 

DOS REIS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 14/07/1966, natural de 

Santa Maria/RS, empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, com RG nº 4.086.763-5 SSP/PR, CNH 

nº 00383105436 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob nº 574.460.249-68; e  

RBG PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 58.956.271/0001-03, situada na cidade de Curitiba, no 

Estado do Paraná, na  Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro 111 – Sala 901 Andar 09 Cond. Eurobusiness 

CD CMRL – Bairro Campo Comprido – CEP 81.200- 526, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o 

NIRE 41213154165, representado por seu administrador, RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, natural 

de Santiago/RS, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 17/01/1970, empresário, 

portador do RG n°. 4.418.244-0, expedida pelo SSP do estado do Paraná, e CPF n° 815.706.009-53, 

residente e domiciliado em Curitiba-PR, e  

NPRS HOLDING PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 58.874.821/0001-37, 

situada na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na  RUA PROFESSOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA, n° 3901, APT 63;ANDAR 06;COND RESERVA ECOVILLE CD ;BLOCO TORRE CAMAPUÃ, Cidade 

Industrial, CEP: 81.280-330, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41213137325, 

representado por seu administrador, RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, 

natural de São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, 

empresário, portador do RG n°. 4078963081, expedida pelo SSP do Rio Grande do Sul, e CPF n° 

993.487.210-20, residente e domiciliado em Curitiba/PR,  

sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de “NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na 

Rua Izabel a Redentora, 2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 

Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasílio Vicente de 

Castro, 111 – Salas 1004, 10º Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 
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81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 

412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 

CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Izabel a Redentora, 2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 

Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro, 111 – 

Salas 1004, 10º Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, 

Curitiba-PR. 

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto as atividades de desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador sob encomenda, assessoria em software, programas de informática e consultoria 

em tecnologia da informação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 

País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais (R$) 
NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA 60 3.000 3.000,00 
RBG PARTICIPAÇÕES LTDA 20 1.000 1.000,00 
NPRS HOLDING PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 
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Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 

capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 

delas. 

 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá a RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, 

casado em regime de comunhão universal de bens, nascido em 14/07/1966, natural de Santa Maria/RS, 

empresário, residente e domiciliado em Curitiba/PR, com RG nº 4.086.763-5 SSP/PR, CNH nº 00383105436 

DETRAN/PR e inscrito no CPF sob nº 574.460.249-68, autorizado ao uso do nome empresarial 

individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo 

ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 

 

CLÁUSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 

aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 

gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 

realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos administradores por assinatura 

individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 

operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 

exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 

período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 

sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
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fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 

nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a 

título de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 

anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

 

CLÁUSULA NONA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de exercer a 

administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às “Sociedades 

Limitadas” do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for 

aplicável pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. 

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba – Paraná, para dirimir quaisquer litígios 

entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

 

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 

 

Curitiba, 05 de maio de 2025. 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78  
9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

 

_______________________________________                 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS   

 

 _______________________________________                                                     

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

 

 

_______________________________________                 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

 

 _______________________________________                                                     

 NPRKR PARTICIPAÇÕES LTDA 

 

 

_______________________________________                  

RBG PARTICIPAÇÕES LTDA 

 

_______________________________________                                                     

NPRS HOLDING PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

57446024968

81570600953

99348721020

Página 9 de 9

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2025 16:43 SOB Nº 20251109232. 
PROTOCOLO: 251109232 DE 06/05/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507389965. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2025. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95
Razão

Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS
/ PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2025 a 18/01/2026

Certificação Número: 2025122005061420995484

Informação obtida em 29/12/2025 11:18:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038275268-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:37:03 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2026.
Código de controle da certidão: 918E.B6E7.078D.A060
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Certidão nº: 80438126/2025
Expedição: 29/12/2025, às 11:16:37
Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Calculadora do cidadão Acesso público
13/01/2026 - 10:21

Início   Calculadora do cidadão    Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2025
Data final 12/2025
Valor nominal R$   9.177,43   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04264380
Valor percentual correspondente 4,264380 %
Valor corrigido na data final R$   9.568,79   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

13/01/2026, 10:21 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1
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Itabuna, 21 de janeiro de 2026 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Protocolado solicitação
 
Ação realizada: Protocolado
 
Descrição:  
Próxima Fase: Análise de Vantajosidade/Inclusão de Minuta
 

 
 

Protocolo Automático 
Gestor(a) de Contratos
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Itabuna, 27 de janeiro de 2026 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise de Vantajosidade/Inclusão de Minuta
 
Ação realizada: Com Reserva
 
Descrição: 
 
 
Prezados, 
 
Realizada juntada de minuta de Termo Aditivo. 
 
Segue processo para realização de reserva orçamentária. 
 
 
Próxima Fase: Verificação de Disponibilidade Orçamentária
 

 
 

Uania Andrade da Silva 
Analista Técnico em Licitações e Contratos
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

  
MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINITRATIVO N.º 003/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITABUNA-BA E A NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço 
Cultural Professor Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade 
de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, matrícula funcional: 1972. 

CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
07.797.967/0001 95, situada Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, PN - CEP: 
83005-010, Telefone: (41) 3778 1830, email: contato@bancodeprecos.com.br, representada neste ato por meio de 
seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 
574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5. 
 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º 
003/2025, firmado entre as partes em 12/02/2025, instruído no Processo Administrativo 108/2025, sujeitando-se 
as partes às normas disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 
    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência do Contrato n° 003/2025 

pelo período de 12 (doze) meses e correção IPCA de 4,26% (Período 01/2025 a 12/2025). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

1. O prazo de vigência do Contrato 003/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o 
dia 12 de fevereiro de 2027. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 
 Ficam os preços do contrato 003/2025 reajustados em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), 

correspondentes à variação do IPCA/IBGE referente ao período compreendido entre janeiro de 2025 a dezembro 
de 2025, conforme previsto nas cláusulas 6.1 e 6.2 do referido contrato, conforme tabela abaixo.  
  
 
1. O valor global do contrato passa a ser é R$ 9.568,79 (nove mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e 

nove centavos).  

2. A tabela constante na cláusula 4.2 do contrato 003/2025, resultante do reajuste dos itens enumerados na 
clausula acima, passa a ser a seguinte:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 

Contratação de assinatura anual de acesso 
à ferramenta de pesquisas de preços 
praticados pela Administração Pública, com 
sistema de pesquisas baseado na Instrução 
Normativa nº 65/2021   

Licença 1 
ano 

01 R$ 9.568,79 R$ 9.568,79 

VALOR GLOBAL: R$ 9.568,79 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 9.568,79 (nove mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), será devidamente apropriada nos elementos de 
despesa 3.3.90.40.00.00, vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no 
Processo Administrativo 109/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Itabuna-BA, em xx de xxxxx de 2026. 
 

 
 
 
__________________________ 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  
Presidente da Câmara 
 

 
 
 
______________________________ 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS  
Sócio administrador 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IPIRÁ 
CNPJ 13.901.913/0001-20 
Centro Administrativo, Ba 052, Km 86 – Fone: 
(75) 3254.1501/3254.1672 
CEP: 44.600-000 – Ipirá – Bahia 
E-mail: contato@camaraipira.ba.gov.br 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 006/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2025 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipirá/BA 
CNPJ: 13.901.913/0001-20 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
OBJETO: LICENÇA ANUAL “BANCO DE PREÇOS” 
VALOR GLOBAL: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais) 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 

 

Ipirá-Bahia, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 

BENEDITO OLIVEIRA ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 
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CAMARA MUNICiPAしDE NOVA VleOSA

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMIN看S丁RATiVO NOO1 8 /2025

諜課だ書黙認豊S譜紫紫
SISTEMA ONLiNE DO “BANCO DE PRECOS’’, PARA

ATENDER A DEMANDA DA CÅMARA MUNICIPAし

DE NOVA VICOSNBA ViNCU」ADO AO PROCESSO

DE DISPENSA DE 」ICITACÅo NO O16・2025

A CÅMARA MUNICIPAL DE NOVA VICOSA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nO Ol "793・692/0001-

35, locaiizada na Rua Presidente Costa e SiIva, 18 - Centro- Nova Vieosa- Bahia, CEP 45・920-000, neSte

ato representada peio P「esidente, O S「・ R剛ATO LOPES LAGE・ b「asiIei「o’maio「, CaPaZ’reSidente e

諒器謹謹露盤盗謹書藍器認諾謀議窪,詩話豊
na Rua lzabel a Redentora, nO 2356, edificio Loewen, Centro, Sao Jos色dos Pinhais - PR, CEP 83005-010,

neste ato 「ep「esentada peio(a) Sr.(a) Rudima「 Barbosa dos 「eis no CPF sob nO 574.460.249-68,

denominada CON丁RATADA, Pa「a a aquisicao do objeto descrito na ciausuia segunda, COnStante nO

Processo Administrativo no O21"2025, Dispensa de Licitaeao no O16"2025, regendo-Se Peia Lei Federal

no 14.133/2021 e suas altera96es posterio「es e, nO que COube「 e supIetivamente a tais disposI9OeS’PeIas

disposic6es do C6digo C刷, aSSim como pelas condi96es do Edital 「efchdo’Pelos te「mos da proposta e

pe-as C胎usuIas a seguir expressas, de師do「as dos di「eitos・ Obrigae6es e responsabiIidades das partes"

CしÅusu」A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÅoしEGAし

O p「esente Cont「ato Administ「ativo 6 o「iundo da Dispensa deしicitacao nO O16"2025, que tem amParO

iegaI no a巾75, inciso = da Lei Federai nO 14"133/2021, demais iegisIae6es que regem a materia e peias

normas contidas no Processo Administ「ativo no O21I2025, que 6 parte integ「ante desta aven9a,

jndependente de t「ansc「IeaO.

CLÅusuLA SEGUNDA 。 DO OBJETO E SEUS EしEMENTOS CARACTERisTICOS

O objeto do presente Contrato Administ「ativo e p「esta9aO de servi9OS de pesquisa e compara9aO de p「e9OS

no sistema o刷ne doくくBANCO DE PRECOS’’com base nos precos p「aticados peia Adm面st「a辞o P心blica

「eferente aos 「esuItados de licita96es adjudicadas e homoIogadas, Para atender a demanda da Cama「a

Municipai de Nova Vigosa/BA.

CLÅusuLA TERCE!RA “ DO REGIM僅E DA FORMA DE EXECUCÅo DO CONTRATO

O regime de execu車o do presente Cont「ato 6 o de emp「eitada por p「eeo global e sua execucao segul「a a

Seguinte dinamica:

.　Licenciamento pa「a uso do sistema de Banco de Pre9OS COm gera車O de at6 100 (Cem) 「eIat6rios

de cota96es de p「e9OS;

・　Aexecu9aO da presta9aO de servieos se dar台nas instaIa96es do pr6dio sede da Camara MunicipaI

de Nova Vi9OSa, Situada na Rua P「esidente Costa e S=va, 18 - Centro - CEP 45,92O-OOO - Nova

Vi9OSa - Bahia, em dia e ho「a「io estipulado pela Cama「a MunicipaI.

Pa「ag「afo Primei「O　_ A CONTRATADA deve「a executa「 o objeto u輔zando-Se dos materiais

equipamentos necessa「ios a perfeita execu9aO do fomecimento/servi9OS a Se「em P「eStados,

CLÅusu」A QUARTA " DAS OBR!GAC6ES DAS PARTES

Rua PresIdente Costa e S血a, 18 - Centro - CEP 45.920-000 - Nova Vi9OSa - Bahla
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA V!eOSA

ESTADO DA BAHiA

As partes se ob「igam a cump「i「 fieImente os 「eg「amentos disc「iminados no P「ocesso Administ「ativo que

O「iginou o presente Contrato, O disposto na Lei n0 14.133/2021, demais legisIae6es que 「egem a mat6「ia e

OS te「mOS aqui acordados.

CLÅusuLA QUtNTA - DAS OBRtGAC6ES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se ob「iga ainda a:

i. Ve面ca「, minuciosamente, a COnfo「midade da realiza9各O do fo「necimento/P「eStaCaO de servicos

Objeto deste contrato com as especifica96es constantes no respectivo l七「mO de Referencia, Para fins

de aceita9aO e reCebimento definitivos;

=. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do objeto do Contrato, Observado o ze看o necessz§irio

na execu辞O da prestaeao dos servicos e o cump「imento dos prazos;

帖Acompanhar e fiscaliza「 o cumprimento das obrigac6es do CON丁RATADA, POr meio de servido「

designado pa「a tanto (fiscalizador);

lV, Notifica「, POr eSCrito, a CONTRATADA, qualque「 i「「egula「idade encontrada na execucao do objeto

deste instrumento contratua上fixando p「azo pa「a sua co「「ec急o;

V. Efetua「 o devido pagamento do fomecimento/servi9OS PreStados e nas condic6es pactuadas-

C」ÅusuLA SEXTA - DAS OBRIGAC6ES DA CONTRATADA

Sao, ainda, Ob「iga96es da CONTRATADA:

l. Responsab描za「-Se Pela execucao deste cont「ato, Observando todas as condic6es aqui

estabelecidas;

一一・ Responde「 iegal e軸ancei「amente po「 todas as obrigae6es e compromissos contra「dos com

tercei「os para execu9aO deste contrato, SObretudo pelas atividades de seus funcionarios ou prepostos,

bem como pe-os enca「gos trabalhistas, P「eVidenciarios’fiscais, SeCu「itarios’COmerCiais e outros fins,

nao se vinculando, a CONTRATANTE, a qualque「航ulo, quer SOlidariamente quer subsidiariamente;

=I. Nao oferecer o Contrato em garantia de opera96es de cr6dito bancario;

!∨, Nao transfe「ir a out「em, nO tOdo ou em parte, O Objeto deste Contrato, Sem PreVia e expressa

anu合ncia da CONTRA丁AN丁E;

V. Responde「 peIos danos ou preju(zos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, deco「rentes de

doIo ou cuIpa, neglig台ncia, lmPerlCla Ou imp「ud台ncia, na eXeCu9aO do opeto deste Cont「ato,

diretamente, POr SeuS PrePOStOS e/ou emp「egados’naO eXCIui=do ou 「eduzindo essa 「esponsa帥dade・

a fiscaIiza9aO Ou aCOmPanhamento fdito peIa CONTRATANTE ou por seus prepostos;

Vl. Mante「, du「ante toda a execu9aO do cont「ato, aS COndic6es de hab冊aeao e qualifica9fro exjgidas

na cont「atacao;

V=. Provjdenciar e manter atualizadas todas as licen9aS e alvaras junto as reparti96es competentes,

necessa「ias a execu9aO do contrato.

CLÅusuLA SETIMA 。 DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serao efetuados ate o 5O (quinto) dia t]til do mes subsequente ao da presta9aO dos

Servi9OS/fomecimento, mediante ap「esenta9aO das Notas Fiscais/Faturas discriminativas, devidamente

atestadas peio setor competente’POdendo a CONTRJmNTE descontar eventuais muItas que tenham sido

impostas a CONTRATADA.

Paragrafo血nico - A ap「esenta9aO da Nota Fiscai deve「a oco「re「 de forma integra, Sem emendas ou

「asu「as, e COm O VaIor co町eSPOndente a 「espectiva presta9aO de servicos, aPreSentando, ainda:

l, Prova de reguIaridade com a Fazenda FederaI e quanto a Divida Ativa da Uniao, admitida a

Ce面dao positiva com efeito de negativa ou outra equivaIente na fo「ma da lei;

Il. Prova de 「eguiaridade para com a Fazenda Estadual, do domic佃0 0U Sede da CONTRARADA;

=i. P「ova de 「egularidade para com a Fazenda Municipal, do domic掴o ou sede da CONTRATADA;

IV" Prova de reguIaridade pe「ante o Fundo de Ga「antia do Tempo de Servi9O (FGTS)- Ce白骨icado

de Regularidade pa「a com o FGTS, eXPedido pe看a Caixa Econ6mica Federal;

V Prova de inexistencia de d6bitos inadimpIidos pe「ante a Justi9a do T「abalho, mediante a

ap「esenta9aO de certidao negativa (CNDT), nOS termOS do Titulo V=-A da ConsoIida9aO das Leis

do TrabaIho, aP「OVada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de lO de maio de 1943, e int「oduzido na hab冊a辞o

a pa面rda Lei nO 12.440I2011;

Vi. Prova da consulta do Cadastro NacionaI de Empresas lnid6neas e Suspensas (Ceis) e do

Cadast「o Nacional de Empresas Punidas (Cnep);

Rua P「esidente Costa e Siiva, 18 - Centro - CEP 45.920-000 - Nova VI9OSa - Bahia
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CÅMARA MUNIC!PAL DE NOVA VieOSA

ESTADO DA BAHIA

V=● Relat6「io da P「esta辞O dos Servieos realizadas.

CLÅusuLA OITAVA - DOS PRECOS

O valor global do p「esente Contrato e de R$ 9・050,00 (nove mii e cinquenta reais)’VaIor este estabeiecido

para o cumprimento da execu9aO Objeto cont「atado ap「esentado peIa CONTRATADA e aceitos peIa

CON丁RATANTE, de acordo com o 「espectivo Processo Administrativo.

l丁巨M �DESCRITIVO �UND �Q丁 �VしUNT �VしTOTAし 

1 �P「estac急odeservieosdepesquisaecompa「a(諒Odep「e90S �UND �01 �R$9.050,00 �R$9.050,00 

nosistemaonlinedo“BANCODEPRE9OS病combasenos 

Pre9OSPrafroadospeiaAdministracaoP心b=ca「efe「enteaos 

「esuitadosdeiicita96esadjudicadasehomoIogadasemtodoo 

territ6rionacional,∞mgeraCaOdeatelOO(Cem)「elat6「iosde 

COta9aOdepre9OS・ 

VALORTOTALDOSSERV!COS �� �臆○○臆 �R$9, �050,00 

Pa「agrafo Onico - A p「oposta da CONTRATADA, aCeita pela CONTRATANTE’dentro do P「OCeSSO

Administ「ativo que antecedeu a ceieb「a9aO do p「esente Cont「ato言ntegra este ajuste, em eSPeCial para fins

de dete「mina9aO da 「emune「a9aO.

CLÅusuLA NONA " DA SuBCONTRATAeÅo

Mediante p「6via auto「izacao da CON丁RATANTE・ 6 pe「mitida a subcont「ata9aO 「elativa a p「estaeao dos

servicos仰necimento aqui desc「ita’a CeSSaO Ou t「anSfer合ncia, total ou parcial do contrato, naO Se

「esponsab掴zando a CONTRATANTE po「 nenhum comp「omisso assumido pela CONTRATADA com

te「cei「os.

cLÅusuLA DEcIMA " DA DOTAeÅo oRCAM削TÅRIA

A dota9aO O「9amentさ「ia que fara face a despesa decorrente deste contrato sera a abaixo discriminada‥

6「gao: 01: C急mara Municipai

Unidade二1.01.01 - Camara Municipal

Funcional二01.031.001 ,2.002 - Manuten辞O das Atividades do Poder LegisIativo

E案emento: 3.3.90.39.00 - Outros Servi9OS de Tercei「os - Pessoa Juridica

Fonte: 1500 “ Recu「sos nao VincuIados de lmpostos

CLÅusuLA DEcIMA PRIMEIRA 。 DOS PRAZOS E DA VIGENCIA DO CONTRATO

O presente Contrato Adminjstrativo tefa a vig台ncia de 12 (doze) meses, fixada a partir da data da sua

assinatura, PrOrrogaVeis nos termos dos artigos lO6 e lO7 da Lei nO 14.133I2021.

Pa「ag「afo Unico - O P「azo de Vigencia esta at「elado ao consumo dos c「台ditos o「9amentarios.

CLÅusuLA D巨CIMA SEGUNDA 。 DAS PENALIDADES

O inadimplemento, tOtal ou parcial, das obrigac6es assumidas sujeitara o CONTRATADO as san96es

P「eVistas no titulo IV do capituio i da Lei nO 14.133I2021, ga「antida a previa defesa, ficando estipuiadas as

Seguintes penaiidades:

I. Advertencia, que deve略ser feita atraves de notificacao por meio de ofrcio mediante contra recibo do

「ep「esentante legaI do CONTRATADO, eStabeIecendo prazo pa「a cumprimento das ob「iga96es

descumpridas;

1l, Multa de O,03% (t「合s centesimos po「 Cento〉, PO「 dia de atraso, SObre o valo「 do Contrato no

descump「imento das obrigae6es assumidas at6 o 300 (trig6simo) dia;

I!I, MuIta de O,05 % (Cinco cent6simos por cento〉, POr dia de atraso sobre o vaio「 do Contrato, nO

descump「imento das obrigac6es assumidas, aP6s o 300 (trigesimo) dia, Sem Prejuizo das demais

PenaIidades;

IV, Muita indenizat6「ia de 2O% sobre o vaIor da Nota de Empenho, nO inadimplemento do Contrato e/Ou

no descump「imento das ob「iga96es assumidas, Sendo que no descumprimento pa「ciai das ob「iga96es o

VaIo「 da multa se「a caicuiado p「opo「cionai ao inadimplemento;

Rua Presldente Costa e Stwa言8 - Centro - CEP 45.920-00O - Nova Vi9OSa - Bahia
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA V!COSA

ESTADO DA BAH書A

V. Suspensao tempo手鍋a de participa辞O em licita距O e impedimento de cont「ata「 COm a administracao

PO「 um P「aZO de at色O2 (dois) anos;

Vl, Declarac着o de inidoneidade para =citar ou contratar com a Administracao P的lica, enquantO

Perdurarem os motivos determinantes da puni9aO Ou at6 que seja p「OmOVida a 「eab冊a9fo perante a

p「6p「ia auto「idade que ap=cou a pena“dade, COnSOante inciso iV, ar=56 da Lei n.0 14"133/2021.

Pa「急grafo P「imeiro - A multa, aPlicada ap6s o regula「 p「ocesso administ「ativo’Sefa descontada da

garantia dada pelo CONTRA丁ADO faltoso' dos pagamentos eventualmente devidos peia CONTRATANTE

Ou COb「ada judiciaImente・

Pa「agrafo Segundo - As penaiidades p「evistas poderao ser suspensas no todo ou em parte’quando o

atraso no cumprimento das obrigae6es for devidamente jus舶Cado pelo CONTRATADO, POr eSCrito, nO

p「azo maximo de O5 (Cinco) dias uteis, e devidamente aceito pela CONTRANTE.

Parag「afo Terceiro - As sanc6es p「evistas nesta CIausuia pode「ao se「 aplicadas cumuiativamente・ Ou

nao, de aco「do com a gravidade da inf「aeao, facultada ampla defesa ao CONTRATADO, nO P「aZO de O5

(Cinco) dias uteis a contar da intima9fo do ato"

CしÅusuLA DEcIMA TERCE漢RA ・ DA AL丁ERACÅo coNTRATUAL

O presente Cont「ato podefa se「 alterado, COm aS devidas jus珊cativas, nOS Seguintes casos:

I. Na hip6tese de sob「evirem fatos imp「evisiveis ou previsiveis porem, de consequencias incaIculaveis’

reta「dadores ou impeditivos da execu9aO do ajustado, Ou ainda, em CaSO de for9a maior, CaSO fo血ito, Ou

fato de principe, COnfigurando area econ6mica extraordinaria e extracontratuai, a reIacao que as partes

pactua「am inicialmente ent「e os enca「gos da CONTRATADA e retribuieao da CONTRATANTE para a

justa remune「acao dos fomecimentos, POder台se「 「evisada, Objetivando a manuten9各o do equ硝brio

econ6mico葛financeiro iniciai do cont「ato;

1i, Quaisquer t「ibutos ou enca「gos legais c「iados, alterados ou extintosすbem como a superveniencia de

disposic6es legais, quando oco「ridas ap6s a data de ap「esenta9fro da proposta, de comp「OVada

repercussao nos p「e90S COnt「atados, impIica「ao a revisao destes para mais ou menos’COnforme o caso;

i‖, Na hip6tese de soIicita9aO de revisao de pre9OS Peia CONTRATADA, eSte deve「a demonst「ar a

queb「a do equ=伽o econ6mico - financei「o do cont「ato, PO「 meio de ap「esentacao de p!anilha (S)

detalhada (S) de custos seguindo a mesma metodoIogia da plan冊a ap「esentada pa「a assinatu「a do

cont「ato e documenta9aO CO「「elata (iista de p「ecos da fonte p「oduto「a e/ou t「ansportadora, nOtaS fiscais

de aquisigao de p「odutos e/ou mate「ias primas, etC.), que COmPrOVem que a COnt「ata9aO tOmOu-Se

inviavei nas condi96es iniciaimente aven9adas;

IV, Na hip6tese de soIicita9aO de revisao de pre9OS Pela CONTRATANTE, eSta devefa comp「ovar o

「OmPimento do equ冊brio econ6mico - financeiro do cont「ato.

V. Fica facuItado a CON丁RATANTE realiza「 ampia pesquisa de me「Cado para subsidiar, em COnjunto

COm a an訓Se dos requisitos dos itens anterio「es, a decisao quanto a 「evisao de p「ecos so帖tada pela

CONTRATADA;

Vl, A eventuaI auto「iza9aO da 「evis看o dos pre9OS COnt「atUais sefa concedida ap6s a analise t6cnica e

juridica da CONTRATANTE, POr6m contemplafa as ent「egas reaIizadas a pa面「 da data do efetivo

desequ旧brjo da equacao econ6mico-financei「a, aPurada no processo administrativo.

Pa「agrafo Primeiro " Enquanto eventuais solicitae6es de 「evisao de preeos estive「em sendo ana!isadas,

a CONTRATADA nao podera suspender o fomecimento/p「esta9aO de servicos e os pagamentos se「ao

reaIizados aos pre90S Vigentes.

Parag「afo Segundo - A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, naS meSmaS COndi96es contratuais, OS

Cento) do vaIor inicial atuaIizado do Cont「ato.

C」Åusu」A D巨C間A QUARTA ・ DA RESCISÅo

Situac6es:

=, JudiciaImente, nOS termOS da Iegisla9aO Vigente.

Rua Presidente Costa e Silva, 18 - Centro - CEP45 920-000 - Nova Vi9OSa-Bahia
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CAMARA MUNICIPAしDE NOVA V!eOSA

ESTADO DA BAHIA

Pa「agrafo Onico - Quando a rescisao oco「「e「 com base no inciso do art. 139 da Lei n・0 14・133I2021, Sem

que haja culpa da CONTRATADA, SerareSSa「Cido dos p「ejulZOS reguIamenta「es comprovados que houver

SOfrido, tendo direito a pagamentos devidos peia execu9aO do Cont「ato ate a data da rescisao.

C」ÅusuLA DEciMA QUINTA - DO RESPONSÅvE」 P軋A FiSCALiZAeÅo,

A Fjscaliza9aO e a eXeCuCaO do cont「ato se「ao 「eaIizadas po「 servido「 da CONTRATANTE o Sr" KAMI」」A

SILVA ROCHA, devidamente designado peIa Porta「ia nO 513/2O25, Onde i「a acompanhar e zeIar peIa

execu9aO do objeto cont「atado, COnforme estabelecido no respectivo Processo Administrativo・

CLÅusuLA D亡CIMA SEXTA - DAS D!SPOS!e6ES FINAIS

As disposie6es do presente Contrato Administrativo devem se「 interpretadas, e aS Omiss6es supridas, em

confo「midade com os te「mos do seu respectivo PROCESSO ADMiNIS丁RATIVO e, em CaSO de

COnt「a「iedade, aS reg「aS P「eVistas neste devem p「evaIece「・

O objeto do fomecimentoIp「esta9aO de servi9OS Ora COnt「atada se「台regido pelas disposic6es da Lei

Fede「al nO 14.13312021 e demais legisla96es aplicaveis・

CLÅusuLA D巨CiMA S亡TiMA - DO FORO

As partes eiegem o FORO da Comarca de Nova Vi9OSa, Estado da Bahia, Pa「a dirimi「 quaisque「

controversias deco「rentes da celebra9aO Ou da execu9aO do presente Cont「ato・

E por estarem justas e contratadas, aS Parfes assinam o presente instrumento, em O2 (duas) vias de iguai

teor e unico efeito.

Nova Vi9OSa/Ba, 01 de ab「= de 2025■

P「esidente da Camara Municipai de Nova Vi9OSa

TESTEMUNHAS:

CPF nO

Oもて∴対 ・も銘・一9Q

CONTRATADA

NP TECNOLOGiA E GES丁Åo DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA E A5Sinado de forma digital por

謂器蒜誤認,器畿諾誌
与　　　　　　　　　　　　-0ず00i

Rua P「esidente Costa e S血a, 18 - Centro - CEP45.920-000 - Nova VICOSa- Bahia

Teie Fax: (OXX73) 208 1216 - Te上(OXX73) 208 1580 -- E-ma圧cmnovavjcosa@yahoo.com.br
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Calculadora do cidadão Acesso público
26/01/2026 - 12:25

Início   Calculadora do cidadão    Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2025
Data final 12/2025
Valor nominal R$   9.177,43   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04264380
Valor percentual correspondente 4,264380 %
Valor corrigido na data final R$   9.568,79   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

26/01/2026, 12:25 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1
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A/C:JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA
Proposta nº 781/2.025

Válida até 9 de Março de 2025  

PROPOSTA

VERSÃO PLUS 100
____________________________________

Curitiba - 8 de Janeiro de 2025

ROSANE MARIA

Consultor(a) Comercial
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 

Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 

milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

• Análise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.

• Justificativa de preços.
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FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação - Check List

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 

IN65/2021

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados e API de intregração

Relatórios de mapa comparativo

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método matemático 

aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua

1222 fontes

1500 sites

26 fontes

28 opções
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracter ísticas contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 

fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de elaboração da especificação do objeto

-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Múltiplos

Modelos

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados
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VALOR DESCONTO

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

1
USUÁRIOS*

1
VALOR UNITÁRIO

R$ 9.198,77

INVESTIMENTO

R$ 9.177,43R$ 21,34

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

O plano Plus 100 permite realizar 100 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é 

criada, podendo ser rápida ou lote.

Observação: 
Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2024

Data final 11/2024

Valor nominal R$   8.800,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04288990

Valor percentual correspondente 4,288990 %

Valor corrigido na data final R$   9.177,43   ( REAL )
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2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

•  Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria .

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.
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Inexigibilidade:

• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV.

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

• Instrução Normativa 73/20

• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:

• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

• Acesso somente autenticado login/senha.

• Não é possível fazer login simultâneo.

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:

• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 

a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

     Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a  

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só  

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados  e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos  

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

     Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

     Requisito mínimo para acesso:

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone.

     Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy  e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.
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Itabuna, 27 de janeiro de 2026 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Verificação de Disponibilidade Orçamentária
 
Ação realizada: Análise Para Autorização de Despesas
 
Descrição: 
Despesa reservada.
 
 
Próxima Fase: Análise Para Autorização
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data da AD

27/01/2026

Nº da AD

26000002

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Nº do Processo Nº da Solicitação

26000002

Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Isento

Número da Licitação

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.40.19.00.00.00.00.00 - COMPUTACAO  EM  NUVEM  -  SOFTWARE  COMO  SERVICO SAAS

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Descrição Und Qtd Val.Unitário Val. Total

CORRESPONDE A ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM O FITO DE ATENDER
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA –BA

UN 1.00 9.568,79 9.568,79

Saldo Anterior

128.815,04

Despesa

9.568,79

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

119.246,25

0,00

Código

12858

Nome

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ / CPF

07.797.967/0001-95

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Izabel a Redentora

Bairro

Centro

CEP

83005010

Cidade

São José dos Pinhais

UF

PR

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Não Contratual

Número do Contrato

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADO

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Emitente:
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Itabuna, 29 de janeiro de 2026 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR JURÍDICO
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Para Autorização
 
Ação realizada: Análise Positiva: Autorização de Despesa
 
Descrição: 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 109/2026
 

Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica desta Casa Legislativa para análise e
parecer quanto aos aspectos jurídicos da prorrogação e dos acréscimos pretendidos, nos
termos dos artigos 107 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021
 
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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Avenida Aziz Maron, s/n, Bairro Nossa Senhora da Conceição – Itabuna – BA, CEP 45.600-000. 

Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão 

Fone: (73) 2103-2124 e-mail: licitacoes.cmvi@gmail.com 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 109/2026 

 

 

Trata-se de solicitação formulada pelo Gestor de Contratos, Sr. Diego Pereira Santos, 

pleiteando a alteração do Contrato Administrativo nº 003/2025, oriundo da Inexigibilidade de 

Licitação nº 003/2025, pleiteando a prorrogação do Contrato Administrativo nº 003/2025 por mais 

12 (doze) meses, com acréscimo de 4,26% ao valor contratual, com base no IPCA/IBGE 

acumulado, conforme previsão contratual e legislação vigente. 

 

O Setor de Licitações e Contratos, através de sua Analista Técnica, elaborou a minuta do 

Termo Aditivo ao contrato n°. 003/2025, com base nas alterações pleiteadas. O Setor de 

Contabilidade, através do despacho de id 340039003000300031003A005400, informou a 

disponibilidade orçamentária para a despesa no valor de R$ 9.568,79 (nove mil quinhentos e 

sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), com reserva de dotação no elemento de 

despesa 01.031.0001.2001.3.3.90.40.19.00.00.00.00.00 - COMPUTACAO EM NUVEM - 

SOFTWARE COMO SERVICO SAAS, conforme Autorização de Despesa n°. 26000002. 

 

Diante do exposto, AUTORIZO a celebrar o Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 

003/2025, nos termos da minuta apresentada no id 330038003300310039003A00540052004100, 

para prorrogação de prazo por 12 (doze) meses e acréscimo no percentual de 4,26%, com valor 

global de R$ 9.568,79 (nove mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), ao 

valor contratual, condicionado à avaliação jurídica sobre sua legalidade. 

 

Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica desta Casa Legislativa para análise e 

parecer quanto aos aspectos jurídicos da prorrogação e dos acréscimos pretendidos, nos termos 

dos artigos 107 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Itabuna/BA, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 

Presidente da Câmara 
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Itabuna, 2 de fevereiro de 2026 
 

De: SETOR JURÍDICO 
Para: SETOR DE CONTROLE INTERNO
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Emissão de Parecer
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição:  
Próxima Fase: Parecer Técnico
 

 
 

LUCIANO ROBSON RODRIGUES VEIGA FILHO 
Consultor(a) Jurídico
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 

PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2026 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 003/2025 

 

 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. RESPALDO LEGAL NO ART. 107 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

 
I- DO RELATÓRIO. 

Trata-se de Processo Administrativo nº 109/2026 instaurado no âmbito da Câmara 

Municipal de Itabuna para análise da regularidade jurídica da proposta de prorrogação e 

reajuste do Contrato Administrativo nº 003/2025, celebrado com a empresa NP TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE DADOS LTDA. O contrato original, firmado por inexigibilidade de licitação, tem 

como objeto o fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, essencial para as atividades da Câmara. 

O Gestor de Contratos, por meio da Requisição para Abertura de Processo 

Administrativo, pleiteou a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, bem 

como o reajuste do valor contratual em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), com base 

na variação do IPCA/IBGE acumulado. 

A empresa contratada, NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, manifestou 

formalmente seu interesse na renovação do contrato, resguardando o direito ao reajuste. E 

apresentou documentação atestando a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

Após as devidas análises internas, o Setor de Licitações e Contratos elaborou a minuta 

do Primeiro Termo Aditivo, e o Setor de Contabilidade e Tesouraria atestou a disponibilidade 

orçamentária e a reserva de dotação para a despesa no novo valor global. A Autoridade 

Competente, Presidente da Câmara, autorizou a celebração do Termo Aditivo e encaminhou 

os autos a esta Consultoria Jurídica para análise e parecer quanto aos aspectos jurídicos da 

prorrogação e dos acréscimos pretendidos. 

É o relatório. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

a. Da Contratação Originária por Inexigibilidade de Licitação 

A contratação originária da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

se deu por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

A ferramenta de pesquisa e comparação de preços, objeto do contrato, é considerada um 

serviço que só pode ser fornecido por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, dada sua natureza técnica e especializada. 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece em seu artigo 74, inciso I: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou 

de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;" 

A caracterização da exclusividade, essencial para a inexigibilidade, foi devidamente 

reconhecida à época da contratação, tendo em vista as funcionalidades específicas e a base 

de dados robusta da ferramenta, que a tornam única para atender às demandas da Câmara 

Municipal de Itabuna. 

b. Da Prorrogação do Contrato de Serviços Contínuos e sua Vantajosidade 

O objeto do contrato, o fornecimento de uma ferramenta de pesquisa e comparação 

de preços, enquadra-se como um serviço de natureza contínua, sendo indispensável ao 

regular funcionamento das atividades administrativas, contábeis e fiscais da Câmara. A 

manutenção deste serviço é vital para a instrução de processos de contratação pública, 

formação de preços estimados e atendimento às exigências dos órgãos de controle. 

A prorrogação de contratos dessa natureza encontra respaldo legal no art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021: 

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes." 

No presente caso, o contrato original já contém cláusula expressa prevendo a 

possibilidade de prorrogação e a minuta do termo aditivo proposta menciona como 

fundamento o referido Art. 107 da Lei nº 14.133/2021  

O Gestor de Contratos confirmou, na Requisição para Abertura de Processo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 

Administrativo, que o contrato vem sendo cumprido de forma satisfatória, sem registro de 

inadimplemento, e que a prorrogação é vantajosa para a Administração, evitando a 

descontinuidade do serviço, a perda do conhecimento técnico e novos custos administrativos. 

Há, portanto, comprovação da vantajosidade da renovação ante a realização de nova 

contratação, o que está alinhado aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade 

do serviço público. A própria Contratada manifestou interesse na prorrogação. 

Dessa forma, a prorrogação do contrato revela-se claramente vantajosa para a 

Administração, estando alinhada aos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, 

economicidade e interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

c. Do Reajuste Contratual 

A aplicação de reajuste de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) ao valor 

contratual tem amparo nas Cláusulas Sexta (6.1 e 6.2) do Contrato Administrativo nº 

003/2025, que estabelecem a possibilidade de reajuste anual com base no IPCA/IBGE.  

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 92, §4º, igualmente permite tal prática, ao dispor 

que: 

"Art. 92. ... § 4º O reajuste de preços ou a repactuação de condições 

contratuais, conforme o caso, será concedido nas condições 

estabelecidas no edital ou contrato, que deverá observar o disposto em 

regulamento." 

O percentual de 4,26% corresponde à variação acumulada do IPCA/IBGE no período 

de janeiro de 2025 a dezembro de 2025, calculado pela Calculadora do Cidadão do Banco 

Central do Brasil. Este reajuste busca manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

sem implicar em aumento real dos custos para a Administração. 

d. Da Regularidade Formal do Termo Aditivo e Adequação Orçamentária 

O Primeiro Termo Aditivo está sendo celebrado dentro do prazo de vigência do 

contrato original, e a autoridade competente para celebrar o contrato autorizou a renovação.  

A minuta do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 003/2025 está 

devidamente elaborada, identificando as partes, mencionando a regência pela Lei nº 

14.133/2021, descrevendo o objeto aditivado, fundamentando a alteração, estabelecendo o 

novo valor e vigência, e detalhando a dotação orçamentária. A minuta também ratificou todos 

os demais termos e condições do contrato de origem, garantindo a integridade do ajuste. 

Adicionalmente, os autos contam com a Declaração de Adequação Orçamentária e 

Financeira, formalizada pelo Setor de Contabilidade e Tesouraria, que atestou a 

disponibilidade orçamentária e a reserva de dotação no valor de R$ 9.568,79 (nove mil 

quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos). Esta confirmação assegura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA  

PODER LEGISLATIVO 

CONSULTORIA JURÍDICA 
 

que a despesa está em consonância com as normas fiscais e orçamentárias. 

 

III- CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto e da análise dos documentos acostados aos autos, esta Consultoria 

Jurídica manifesta-se FAVORAVELMENTE à celebração do Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato Administrativo nº 003/2025, firmado com a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, para fins de prorrogação de sua vigência e reajuste de valor. 

A medida encontra amparo na Lei nº 14.133/2021 (Art. 74, I, Art. 92, §4º e Art. 107), 

em conformidade com as cláusulas contratuais, e demonstra a vantajosidade para a 

Administração Pública, a regularidade da execução dos serviços e a adequação formal e 

orçamentária do aditivo. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Itabuna-BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
RAPHAEL MATTOS 

CONSULTOR JURÍDICO 
OAB/BA Nº 50.222 

 

ANDREY MACEDO IREMAR SILVEIRA LUCIANO VEIGA FILHO 

CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO CONSULTOR JURÍDICO 

OAB/BA Nº 38.360 OAB/BA Nº 48.442 OAB/BA Nº 72.281 
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Itabuna, 3 de fevereiro de 2026 
 

De: SETOR DE CONTROLE INTERNO 
Para: PRESIDENCIA
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Parecer Técnico
 
Ação realizada: Análise Final do Processo
 
Descrição: 
Trata-se de processo licitatório para firmação de termo aditivo ao Contrato Administrativo
nº 025/2023, que tem como objeto o fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, com o fito
de atender demanda da Câmara Municipal de Itabuna –BA, a fim de promover a 
extensão de sua vigência (renovação), com fundamento no Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
 
O processo foi remetido a esta Unidade de Controle Interno (UCI) para análise e
manifestação quanto à regularidade dos atos processuais até aqui praticados, em especial
no tocante à adequação destes aos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade.
 
Ocorre que, considerando os critérios de materialidade, relevância e criticidade,
esta Controladoria editou a Portaria UCI nº 001, de 24 de abril de 2023, para estabelecer as
espécies de processos licitatórios que serão objeto de análise de conformidade
individualizada. Neste sentido, o art. 2º do ato normativo dispõe que:
 

Art. 2° Deverão ser remetidos à Unidade de Controle Interno para
exame prévio de conformidade os processos licitatórios que versem
sobre:
 
I - dispensa de licitação, exceto as que tenham fundamento legal nos
incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021,
e cujo valor estimado para a contratação seja de até 75% (setenta e
cinco por cento) do valor máximo admitido em Lei para cada uma das
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hipóteses;
 
II - inexigibilidade de licitação;
 
III - licitação;
 
IV - termo aditivo a contrato administrativo, exceto quando tiver
como finalidade:
 
a) a surpressão de quantitativo de itens;
 
b) o acréscimo de quantitativo de itens já previstos no contrato e
 
c) a renovação ou prorrogação de vigência contratual e não haja
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da
contratada.
 
V - rescisão contratual, exceto de caráter amigável.
 

Assim sendo, observa-se que o objetivo do presente processo possui nível de criticidade 
baixo, por isso não consta no rol daqueles em que a Unidade de Controle Interno
promoverá a análise de conformidade individualizada.
 
Ressalte-se, ainda, que a Consultoria Jurídica, que integra a segunda linha de defesa da
Câmara, nos termos do Art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exerceu o controle
prévio de legalidade, por meio de Parecer Jurídico, manifestou-se favoravelmente
 à pretensão, sem consignar qualquer ressalva.
 
Ante o exposto, esta Unidade de Controle Interno deixa de promover a análise de
conformidade individualizada do Processo em tela, sem prejuízo de que, em razão de fatos
novos ou por determinação da Presidência, possa futuramente avocar o processo para
avaliação.
 
Nada mais havendo, remeto os autos à Presidência para fase de deliberação.
 
 
Próxima Fase: Análise Final do Processo de Contratação
 

 
 

Gefiton Tavares Neto 
Analista de Controle Interno
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Itabuna, 10 de fevereiro de 2026 
 

De: PRESIDENCIA 
Para: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Análise Final do Processo de Contratação
 
Ação realizada: Para Publicação de Extrato no Diário Oficial
 
Descrição: 
Procedam com a publicação da Ratificação e o extrato do contrato do diário oficial, e 
realizem o cadastramento no sistema.
 
 
Próxima Fase: Cadastramento
 

 
 

Manoel Carlos De Jesus Porfirio 
Presidente Câmara De Vereadores
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO 
N.º 003/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA-BA E A NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço 
Cultural Professor Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade 
de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, matrícula funcional: 1972. 

CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
07.797.967/0001 95, situada Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, PN - CEP: 
83005-010, Telefone: (41) 3778 1830, email: contato@bancodeprecos.com.br, representada neste ato por meio de 
seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 
574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5. 
 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º 
003/2025, firmado entre as partes em 12/02/2025, instruído no Processo Administrativo 108/2025, sujeitando-se 
as partes às normas disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 
    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência do Contrato n° 003/2025 

pelo período de 12 (doze) meses e correção IPCA de 4,26% (Período 01/2025 a 12/2025). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

1. O prazo de vigência do Contrato 003/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o 
dia 12 de fevereiro de 2027. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 
 Ficam os preços do contrato 003/2025 reajustados em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), 

correspondentes à variação do IPCA/IBGE referente ao período compreendido entre janeiro de 2025 a dezembro 
de 2025, conforme previsto nas cláusulas 6.1 e 6.2 do referido contrato, conforme tabela abaixo.  
  
 
1. O valor global do contrato passa a ser é R$ 9.568,79 (nove mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e 

nove centavos).  

2. A tabela constante na cláusula 4.2 do contrato 003/2025, resultante do reajuste dos itens enumerados na 
clausula acima, passa a ser a seguinte:  

 
 
 
 

 

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. VALOR VALOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 UNIT. TOTAL 

1 1 

Contratação de assinatura anual de acesso 
à ferramenta de pesquisas de preços 
praticados pela Administração Pública, com 
sistema de pesquisas baseado na Instrução 
Normativa nº 65/2021   

Licença 1 
ano 

01 R$ 9.568,79 R$ 9.568,79 

VALOR GLOBAL: R$ 9.568,79 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 9.568,79 (nove mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), será devidamente apropriada nos elementos de 
despesa 3.3.90.40.00.00, vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no 
Processo Administrativo 109/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Itabuna-BA, em 10 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
__________________________ 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  
Presidente da Câmara 
 

 
 
 
______________________________ 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS  
Sócio administrador 
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Itabuna, 11 de fevereiro de 2026 
 

De: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Cadastramento
 
Ação realizada: Empenho
 
Descrição: 
Segue 1º TA ao CA 003/2025 com extrato publicado e certidão FGTS atualizada para
empenho.
 
 
Próxima Fase: Empenho
 

 
 

JOÃO PAULO PEREIRA CUNHA 
Assistente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO 
N.º 003/2025, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABUNA-BA E A NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço 
Cultural Professor Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade 
de Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Presidente, MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO, matrícula funcional: 1972. 

CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
07.797.967/0001 95, situada Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, PN - CEP: 
83005-010, Telefone: (41) 3778 1830, email: contato@bancodeprecos.com.br, representada neste ato por meio de 
seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 
574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5. 
 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato n.º 
003/2025, firmado entre as partes em 12/02/2025, instruído no Processo Administrativo 108/2025, sujeitando-se 
as partes às normas disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 
    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência do Contrato n° 003/2025 

pelo período de 12 (doze) meses e correção IPCA de 4,26% (Período 01/2025 a 12/2025). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 

1. O prazo de vigência do Contrato 003/2025, por meio deste Termo Aditivo, fica prorrogado até o 
dia 12 de fevereiro de 2027. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 
 Ficam os preços do contrato 003/2025 reajustados em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), 

correspondentes à variação do IPCA/IBGE referente ao período compreendido entre janeiro de 2025 a dezembro 
de 2025, conforme previsto nas cláusulas 6.1 e 6.2 do referido contrato, conforme tabela abaixo.  
  
 
1. O valor global do contrato passa a ser é R$ 9.568,79 (nove mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e 

nove centavos).  

2. A tabela constante na cláusula 4.2 do contrato 003/2025, resultante do reajuste dos itens enumerados na 
clausula acima, passa a ser a seguinte:  

 
 
 
 

 

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. VALOR VALOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA 

CNPJ N° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

       

 UNIT. TOTAL 

1 1 

Contratação de assinatura anual de acesso 
à ferramenta de pesquisas de preços 
praticados pela Administração Pública, com 
sistema de pesquisas baseado na Instrução 
Normativa nº 65/2021   

Licença 1 
ano 

01 R$ 9.568,79 R$ 9.568,79 

VALOR GLOBAL: R$ 9.568,79 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 9.568,79 (nove mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), será devidamente apropriada nos elementos de 
despesa 3.3.90.40.00.00, vinculado à atividade 2.001, da vigente Lei Orçamentária Anual, no ano de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no 
Processo Administrativo 109/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Itabuna-BA, em 10 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
__________________________ 
MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO  
Presidente da Câmara 
 

 
 
 
______________________________ 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS  
Sócio administrador 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95
Razão

Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN / CENTRO / SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/01/2026 a 25/02/2026

Certificação Número: 2026012707241420995443

Informação obtida em 10/02/2026 12:36:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Itabuna, 12 de fevereiro de 2026 
 

De: SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Empenho
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
O PROCESSO SEGUE DEVIDAMENTE EMPENHADO, FAZ-SE NECESSÁRIO
COMUNICAÇÃO AO SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS PARA TERMO DE
APOSTILAMENTO NO QUE TANGE A ADEQUAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO,
CONFORME RESERVA DE DOTAÇÃO.
 
 
Próxima Fase: Diretoria
 

 
 

Luziana Cardoso Medrado 
Chefe de Contabilidade e Tesouraria
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NOTA DE EMPENHO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.600-000

CNPJ: 13.235.726/0001-55

Rua Adolfo Maron, 1 - Nossa Sra. da Conceição

Data Empenho

10/02/2026

Empenho

26000066

Página 1 / 1

IDENTIFICAÇÃO DO EMPENHO

Nº do Processo

109

Nº da Solicitação Centro de Custo

A CLASSIFICAR

Nº do Pedido

Tipo

Global

Natureza

Nota de Empenho

Tipo de Licitação

Inexigibilidade

Número da Licitação

108/2025

Classificação Institucional

2.01.0101 - CÂMARA DE VEREADORES

Fonte de Recurso

15000000-Recursos não Vinculados de Impostos

Classificação Orçamentária

01.031.0001.2001.3.3.90.40.19.00.00.00.00.00 - COMPUTACAO  EM  NUVEM  -

Subfonte de Recurso

0000-A CLASSIFICAR

Projeto / Atividade

GESTÃO MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

Competência (DEA)

Código

12858

Nome

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ / CPF

07.797.967/0001-95

DADOS DO CREDOR

Logradouro

Izabel a Redentora

Bairro

Centro

CEP

83.005-010

Cidade

São José dos Pinhais

UF

PR

Banco

0

Agência

-

Conta Corrente

-

Vínculo

Contratual - Nr. 000003/2025

Diárias/PublicidadeCargo

Aditivos do Contrato
TipoAditivo TipoAditivo TipoAditivo

001 04 - Prazo/Valor

Descrição Und Qtd Valor Unitário Valor Total

1. CORRESPONDE A FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA
TECNOLOGICA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM O FITO DE ATENDER DEMANDA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA BA

UN 1.00 9.568,79 9.568,79

( nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais, setenta e nove centavos)

Saldo Anterior

124.245,88

Despesa

9.568,79

POSIÇÃO DA DOTAÇÃO

0,00

Orçamentária

Financeira

Saldo Atual

0,00

114.677,09

0,00

Acréscimo

0,00

Anulação / Decréscimo

0,00

Valor Atual

9.568,79

POSIÇÃO DO EMPENHO

9.568,79

Valor Empenho

Crédito Deduzido

10/02/2026Data:

Presidente CPF:016.914.075-00
Manoel Carlos de Jesus Porfirio

Autorização

10/02/2026Data:

Chefe de Contabilidade e Tesouraria Matrícula:
LUZIANA CARDOSO MEDRADO

Impresso por: LUZIANA CARDOSO MEDRADOAutenticar documento em https://itabuna.nopapercloud.com.br/autenticidade 
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Itabuna, 13 de fevereiro de 2026 
 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Para: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Diretoria
 
Ação realizada: Dar Andamento ao Processo
 
Descrição: 
Segue para ciência da nova contratação ou prorrogação contratual e para acompanhamento
e gestão do novo instrumento contratual.
 
 
Próxima Fase: Gestor e Fiscal
 

 
 

Ivan Ornelas Campos 
Técnico de Segurança do Trabalho
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Objeto:

Contratacao de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparacao de precos

praticados pela Administracao Publica, com o fito de atender demanda da Camara Municipal de Itabuna â€“BA

   Contratos

Contrato nº 000003/2025

Última atualização 12/09/2025

Local: Itabuna/BA Órgão: ITABUNA CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 13235726000155-001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000108/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2025 Data de assinatura: 12/02/2025 Vigência: de 12/02/2025 a 12/02/2026

Id contrato PNCP: 13235726000155-2-000013/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 13235726000155-1-000011/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 9.177,43

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Termos Arquivos Histórico

Númeroc Tipoc

1 Termo Aditivo

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Itabuna, 13 de fevereiro de 2026 
 

De: GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 
Para: Arquivo Central
 
Referência: 
Processo: 109/2026 
Proposição: Contrato/ARP- Termo Aditivo n° 3/2026
 
Autoria: Diego Pereira Santos
 
Ementa: Contrato/ARP- Termo Aditivo - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
 
_________________________________________________________________________

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
 

Fase Atual: Gestor e Fiscal
 
Ação realizada: Arquivo
 
Descrição:  
Próxima Fase: ARQUIVO CENTRAL
 

 
 

Ivan Ornelas Campos 
Fiscal Administrativo
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